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EDITAL Nº 01/2024 – PMRC/SMECDJ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA FOMENTO CULTURAL 
 

RESULTADO PROVISÓRIO DE HABILITAÇÃO E MÉRITO CULTURAL 
 

De acordo com o Cronograma constante no Edital Nº 001/2024 – PMRC/SMECDJ – Edital de Chamamento 
para Fomento Cultural, tornamos público o Resultado dos Habilitados, no supracitado edital: 

 
CATEGORIA: PRÊMIO DE FOMENTO CULTURAL (PESSOA FÍSICA) 

 
Obs: Conforme item 9.4 do Edital 001/2024: Caberá recurso na fase de habilitação, por meio de documento 
destinado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude através do e-mail 
educacao@riachodacruz.rn.gov.br dentro do prazo previsto neste edital no período de 06 a 10 de dezembro de 
2024, Anexo VI.  

 
Riacho da Cruz/RN, 05 de dezembro de 2024. 

 
 

JOSÉ LÁZARO INÁCIO DE MELO 
Presidente / Membro da Comissão Especial 

 
CLÉDINA MAFALDO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 

Membro da Comissão Especial 
 

ANTONIO JALDESMAR DA COSTA 
Membro do Conselho Municipal de Política Cultural 

 
BERG BEZERRA 

Assessor do Conselho Municipal de Política Cultural 
 

N° NOME COMPLETO SEGMENTO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NOTA 

1.  CARLA VIVIANY LUCENA MEDEIROS AUDIOVISUAL HABILITADA 82 

2.  ANA CLAÚDIA DE PAIVA NOBRE COSTA ECONOMIA 
CRIATIVA 

HABILITADA 82 

3.  MONALIZA DANIELLY FERREIRA ARTESANATO HABILITADA 78 

4.  FRANCISCA BEATRIZ DE PAIVA OLIVEIRA BESSA ARTESANATO HABILITADO 75 

5.  FRANCISCA ITAMARA SOARES RÊGO DANÇA HABILITADA 70 

6.  FRANCISCO AUTEMBERGUE BANDEIRA MONTEIRO MÚSICA HABILITADO 65 

7.  FRANCISCO ALEXSANDRO BANDEIRA MÚSICA HABILITADO 63 

8.  JOSÉ ADAILSON SOARES PINHEIRO MÚSICA HABILITADO 60 

9.  BRENDERSON FERREIRA DA COSTA ARTES CÊNICAS HABILITADO 55 

10.  CLENILMA MOURA DA SILVA MÚSICA HABILITADA 55 

11.  CLEILTON FERNANDES FILGUEIRA AUDIOVISUAL HABILITADO 45 

12.  LAENNY TUANNY RICARTE CALIXTO DANÇA  NÃO HABILITADA 
(conforme subitens: 8.1, 8.2, 
8.3, 12.6 e item 18). 
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